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3ESUIN0 RUY, Prefeito Municipal de Salto, Estado

de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

lei,

FAZ SABER'que a Câmara Municipal aprovou e ola — 

sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 19 - Fica aberto na Contadoria Municipal - 

um crédito no valor de © 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 

cruzeiros), suplementar qs seguintes dotações do orçamento vi

gente:

C3.C7.C202.C2. - Serviços de terceiros ..   700.000,00 

03.C7.C212.04 - Serviços de terceiros ••«.•••••• 50C,0CC,ü0

Artigo 22 - C recurso para atender ao encargG do 

artigo anterior sera o produto do superavit financeiro apurado 

em balanço patrimonial do sxercfcio anterior, conforme dispõe 

o artigo 43,\§ 12, item I, da Lei 4320, de 17 de março de 1 964

Artigo 32 — Esta lei entra em vigor na data de — 

sua publicação.

Artigo 42 — Revogam—se as disposições em contra

rio.
Prefeitura Municipal de Salto,

Em 04 de maio de 1 979.




